
 
 

    

 

    
    

    
DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    

16161616 DE NOVEMBRO DE NOVEMBRO DE NOVEMBRO DE NOVEMBRO DE 2010 DE 2010 DE 2010 DE 2010    
 

 
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 15 de Novembro, apresentando um saldo de 3.321.607,45 € 
(três milhões trezentos e vinte e um mil e seiscentos e sete euros e quarenta e cinco cêntimos). 
 
OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO” “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO” “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO” “ESCOLA DE SANTO ANTÓNIO” –––– TRABALHOS A MENOS TRABALHOS A MENOS TRABALHOS A MENOS TRABALHOS A MENOS    
Foram autorizados os trabalhos a menos no valor de 16.501,68 €, com fundamento no teor da Informação da 
Fiscalização. 
 
CANCELAMENTO DO ÓNUCANCELAMENTO DO ÓNUCANCELAMENTO DO ÓNUCANCELAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. LUISA FERNANDES FERREIRA S DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. LUISA FERNANDES FERREIRA S DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. LUISA FERNANDES FERREIRA S DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. LUISA FERNANDES FERREIRA 
BARTOLOMEU, TRAVESSA JOÃO DE ABOIM, 25 R/C MONTE GORDOBARTOLOMEU, TRAVESSA JOÃO DE ABOIM, 25 R/C MONTE GORDOBARTOLOMEU, TRAVESSA JOÃO DE ABOIM, 25 R/C MONTE GORDOBARTOLOMEU, TRAVESSA JOÃO DE ABOIM, 25 R/C MONTE GORDO    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência, na venda do prédio, sito na Rua dos Pescadores, n.º 73, Freguesia de 
Monte Gordo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo António sob o número 2051/20101015 
e, autorizar o cancelamento do ónus de inalienabilidade e registo do pacto de preferência relativo ao referido prédio, 
com fundamento no teor da Informação da Divisão de Acção Social. 
    
CANCELAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. ANTÓNIO JOÃO CHAGAS CANCELAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. ANTÓNIO JOÃO CHAGAS CANCELAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. ANTÓNIO JOÃO CHAGAS CANCELAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. ANTÓNIO JOÃO CHAGAS 
BARTOLOMEU, RUA DOS PESCADORES, 73 BARTOLOMEU, RUA DOS PESCADORES, 73 BARTOLOMEU, RUA DOS PESCADORES, 73 BARTOLOMEU, RUA DOS PESCADORES, 73     MONTE GORDOMONTE GORDOMONTE GORDOMONTE GORDO    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência, na venda do prédio, sito na Travessa João Aboim, n.º 25, Freguesia de 
Monte Gordo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo António sob o número 2048/20100909 
e, autorizar o cancelamento do ónus de inalienabilidade e registo do pacto de preferência relativo ao referido prédio, 
com fundamento no teor da Informação da Divisão de Acção Social. 
 
COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA –––– CARLOS JOSÉ GUERREIRO  CARLOS JOSÉ GUERREIRO  CARLOS JOSÉ GUERREIRO  CARLOS JOSÉ GUERREIRO 
XAVIERXAVIERXAVIERXAVIER    
Foi autorizado a concessão de um subsídio à Comunidade Terapêutica do Azinheiro, no valor de 3.240 €, para fazer face 
aos 20% não comparticipados pelo Instituto da Droga e Toxicodependência para o tratamento e reinserção social do 
munícipe Carlos José Guerreiro Xavier, sendo o pagamento do subsídio efectuado por tranches mensais, após 
apresentação por parte da Comunidade Terapêutica do comprovativo de tratamento, com fundamento no teor da 
Informação da Divisão de Acção Social. 
 
COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA –––– ILDEFONSO LOPES  ILDEFONSO LOPES  ILDEFONSO LOPES  ILDEFONSO LOPES 
SOARESSOARESSOARESSOARES    
Foi autorizado a concessão de um subsídio à Comunidade Terapêutica Horta Nova – Caritas Diocesana de Beja, no valor 
de 3.240 €, para fazer face aos 20% não comparticipados pelo Instituto da Droga e Toxicodependência para o 
tratamento e reinserção social do munícipe Ildefonso Lopes Soares, sendo o pagamento do subsídio efectuado por 
tranches mensais, após apresentação por parte da Comunidade Terapêutica do comprovativo de tratamento, com 
fundamento no teor da Informação da Divisão de Acção Social. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS –––– MA MA MA MARIA DE JESUS SIMPLÍRIA DE JESUS SIMPLÍRIA DE JESUS SIMPLÍRIA DE JESUS SIMPLÍCIO DA SILVACIO DA SILVACIO DA SILVACIO DA SILVA    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua 1.º de Maio, n.º 1, em Vila Real de 
Santo António, inscrito com o Artigo Matricial n.º 3617. 
 
ACORDO DE GEMINAÇÃO ENTRE VILA REAL DE SAACORDO DE GEMINAÇÃO ENTRE VILA REAL DE SAACORDO DE GEMINAÇÃO ENTRE VILA REAL DE SAACORDO DE GEMINAÇÃO ENTRE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E VILLE DE LA BAULENTO ANTÓNIO E VILLE DE LA BAULENTO ANTÓNIO E VILLE DE LA BAULENTO ANTÓNIO E VILLE DE LA BAULE    
Foi aprovado o Acordo de Geminação entre Vila Real de Santo António e a Ville De La Baule e, remeter à Assembleia 
Municipal para apreciação e aprovação. 
 
ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMO    
Foi autorizado o topónimo na Freguesia de Vila Real de Santo António, de acordo com a ficha. 
 
 

 

 



 

 
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO –––– PLANO ESTRATÉGICO DE P PLANO ESTRATÉGICO DE P PLANO ESTRATÉGICO DE P PLANO ESTRATÉGICO DE PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE NA REROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE NA REROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE NA REROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE NA REGIÃO DO ALGARVE GIÃO DO ALGARVE GIÃO DO ALGARVE GIÃO DO ALGARVE 
ENTREENTREENTREENTRE O TURISMO DO ALGARVE E O MUNICÍ O TURISMO DO ALGARVE E O MUNICÍ O TURISMO DO ALGARVE E O MUNICÍ O TURISMO DO ALGARVE E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi autorizado o Protocolo de Colaboração – Plano Estratégico de Promoção da Acessibilidade na Região do Algarve 
entre o Turismo de Algarve e o Município de Vila Real de Santo António. 
 
RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE 
APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE ESPECTÁCULO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE ESPECTÁCULO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE ESPECTÁCULO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE ESPECTÁCULO DE RUIDO RUIDO RUIDO RUIDO –––– SOCIEDADE RECREATIVA CACELENSE  SOCIEDADE RECREATIVA CACELENSE  SOCIEDADE RECREATIVA CACELENSE  SOCIEDADE RECREATIVA CACELENSE –––– BAILE NO  BAILE NO  BAILE NO  BAILE NO 
SALÃO POLIVALENTE DA SEDE DA SOCIEDADESALÃO POLIVALENTE DA SEDE DA SOCIEDADESALÃO POLIVALENTE DA SEDE DA SOCIEDADESALÃO POLIVALENTE DA SEDE DA SOCIEDADE    
Foi aprovado ratificar o despacho, que autorizou a isenção das taxas respeitantes ao pedido de apreciação e emissão de 
Licença de espectáculo e Ruído, requerida pela Sociedade Recreativa Cacelense, nos termos do disposto da alínea b) do 
ponto 1 do artigo 8.º do Regulamento Geral das Taxas Municipais. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE LUIGI GIAN BATTISTA ROLLADOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE LUIGI GIAN BATTISTA ROLLADOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE LUIGI GIAN BATTISTA ROLLADOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE LUIGI GIAN BATTISTA ROLLA    
Foi aceite a doação de Luigi Rolla. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ANTÓNIO VDOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ANTÓNIO VDOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ANTÓNIO VDOAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ANTÓNIO VAIRINHOSAIRINHOSAIRINHOSAIRINHOS    
Foi aceite a doação de António Vairinhos. 
 
 
 

 
GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE    

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 17VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 17VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 17VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 17 DE OUTUBRO 2010 DE OUTUBRO 2010 DE OUTUBRO 2010 DE OUTUBRO 2010    
 

 


